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PROJETO DE LEI Nº 119                               EM 21 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 
 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2016. 

 
 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
  Art. 1.º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro 
de 2016, compreendendo: 
 
  I — o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal Direta. 
  II — o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da 
Administração DDiirreettaa  aa  eellee  vviinnccuullaaddooss..    
  
  

CAPÍTULO II 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

 
Art. 2º - A Receita Orçamentária Consolidada é estimada, no mesmo valor da Despesa, em 

R$ 41.800.000,00(Quarenta e um milhões e oitocentos mil reais).  
 

Loa Poder Executivo Municipal 32.610.000,00 
Loa Poder Legislativo Municipal 1.090.000,00 
Loa Regime Próprio de Previdência (RPPS) 8.100.000,00 
TOTAL CONSOLIDADO 41.800.000,00 

 
 

  Art. 3º - A estimativa da Receita e Despesa por Categoria Econômica, segundo a origem dos 
recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e 
de acordo com o seguinte desdobramento: 
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Demostrativo de Receitas/Despesas por Categoria Econômicas 
 Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985                                                                                                                                                 

RECEITAS R$ DESPESAS R$ 
 RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
  Receitas Correntes 
    Receitas Tributárias 
    Receitas de Contribuições 
    Receitas Patrimoniais 
    Receitas Agropecuárias 
    Receitas Industriais 
    Receitas de Serviços 
    Transferências Correntes 
    Outras Receitas Correntes 
  Receitas Correntes Intra-Orçam. 
    Receitas Tributárias Intra-Orçam. 
    Receitas de Contribuições Intra-Orçam. 
    Receitas Patrimoniais Intra-Orçam. 
    Receitas Agropecuárias Intra-Orçam. 
    Receitas Industriais Intra-Orçam. 
    Receitas de Serviços Intra-Orçam. 
    Transferências Correntes Intra-Orçam. 
    Outras Receitas Correntes Intra-Orçam. 
  Dedução da Receita Corrente 

43.171.200,00 
3.924.450,00 
1.326.000,00 
4.452.150,00 

 70.700,00 
32.557.700,00 

0,00 
2.710.000,00 
 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
  Despesas Correntes 
    Pessoal e Encargos 
    Juros e Encargos da Dívida 
    Outras Despesas Correntes 

34.972.350,00 
22.423.900,00 

124.100,00 

Total das Receitas Correntes       41.647.000,00 Total das Despesas Correntes 34.972.350,00 
Déficit 0,00 Superávit 6.674.650,00 
Soma 41.647.000,00 Soma 41.647.000,00 
Superávit do Orçamento Corrente 6.674.650,00 Déficit do Orçamento Corrente 
  Receitas de Capital 
    Operações de Crédito 
    Alienação de Bens 
    Amortização de Empréstimos 
    Transferências de Capital 
    Outras Receitas de Capital 
   
     
     
     
     
     

0,00 
150.000,00 

0,00 
    3.000,00 

0,00 
 
 
 
 
 
 

  Despesas de Capital 
    Investimentos 
    Inversões Financeiras 
    Amortização da Dívida 

1.677.000,00 
1.267.000,00 

407.000,00 

Total das Receitas de Capital Total das Despesas de Capital 1.677.000,00 
-(Reserva Contingência 
+ Reserva do RPPS) 

             0,00 

Déficit 1.524.000,00 Superávit 0,00 
R E S U M O 

Receitas Correntes 
Receitas de Capital 

      41.647.000,00 Despesas Correntes 
Despesas de Capital 
Reserva de Contingência 
Reserva do RPPS  

34.972.350,00 
1.677.000,00 

Subtotal 41.800.000,00 Subtotal 36.649.350,00 
  

 Déficit 0,00 5.150.650,00 
TOTAL  41.800.000,00 TOTAL 41.800.000,00 

Fonte: DC                    

0,00 
12.424.350,00 

0,00 

  840.200,00 
2.710.000,00 

(4.234.200,00) 

0,00 
153.000,00 

3.000,00 

4.930.000,00 

153.000,00 

0,00 

 Superávit 

153.000,00 
        220.650,00 
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Anexo 2 da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nrº. 8 de 04/02/1985 
Resumo por Vínculos 

 

Código Especificação Recurso 
 

Aplicação 
 

Diferença 

01 RECURSOS LIVRES  16.545.070,00 
 

13.623.550,00 
 

2.921.520,00 

20 MANUTENCAO E DESENVOLV. DO ENSINO - MDE 2.218.350,00 
 

2.361.400,00 
 

-143.050,00 

31 FUNDO DE MAN. DES. EDUC.BASICA -FUNDEB  7.053.000,00 
 

7.053.000,00 
 

0,00 

40 ACOES SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS               3.871.830,00 
 

5.597.900,00 
 

-1.726.070,00 

50 FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSAO FUNSEPS                 8.100.000,00 
 

8.100.000,00 
 

0,00 

1001 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO                1.100,00 
 

1.100,00 
 

0,00 

1002  FUNDO HABITACIONAL POPULAR - FHP               16.100,00 
 

16.100,00 
 

0,00 

1003  FUNDO MUNIC DA CRIANCA E ADOL - FMCA         79.000,00 
 

79.000,00 
 

0,00 

1022  TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO                 65.300,00 
 

65.300,00 
 

0,00 

1023 PROGRAMA NAC.ALIM.ESCOLAR-PNAE                        70.400,00 
 

70.400,00 
 

0,00 

1025  COTA PARTE SALARIO EDUCACAO                      688.300,00 
 

688.300,00 
 

0,00 

1054  TRANSPORTE ESCOLAR - UNIAOTRIAL LEI 2319              59.450,00 
 

59.450,00 
 

0,00 

1058 PROGRAMA TROCA-TROCA                                   41.100,00 
 

41.100,00 
 

0,00 

1059  CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD                    36.100,00 
 

36.100,00 
 

0,00 

1060 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 8.300,00 
 

8.300,00 
 

0,00 

1063 PROG. NAC. DE ALIMENT. ESCOLAR - PNAC 83.400,00 
 

83.400,00 
 

0,00 

1068 ORIENT. APOIO FAM. - FEAS 27.000,00 
 

27.000,00 
 

0,00 

1072 COTA-PARTE CONT. INERV. DOM.ECON. - CIDE 10.200,00 
 

10.200,00 
 

0,00 

1097 ALIENAÇÕES DE BENS C/ REC EDUCAÇÃO 51.000,00 
 

51.000,00 
 

0,00 

1099 IGD BOLSA FAMILIA  47.000,00 
 

47.000,00 
 

0,00 

1108 BRASIL ALFABETIZA 10.500,00 
 

10.500,00 
 

0,00 

1115 MERENDA PNAP – PRÉ-ESCOLA 33.300,00 
 

33.300,00 
 

0,00 

1132 CONV MIN ESPORTE CASTELÃO 2.000,00 
 

2.00,00 
 

0,00 

1133 ALIENAÇÃO DE BENS C/ RECURSOS LIVRES 51.000,00 
 

51.000,00 
 

0,00 

1139 CONV UNIÃO MERENDA - EJA 1.600,00 
 

1.600,00 
 

0,00 

1144 COTA-PARTE MULTA DE TRANSITO – REC VINC 6.600,00 
 

6.600,00 
 

0,00 

1150 PISO BASICO FIXO 78.700,00 
 

78.700,00 
 

0,00 
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1176 PTMC - PPD 10.400,00 
 

10.400,00 
 

0,00 

1183 FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL-FUNDEC 1.100,00 
 

1.100,00 
 

0,00 

1186 FUNDO ESTADUAL DE SEG PUBLICA - FESP 1.100,00 
 

1.100,00 
 

0,00 

1187 IGD-SUAS 17.300,00 
 

17.300,00 
 

0,00 

1197 CONV CONT 368.805-06/11 – QUADR B. PINHAL 1.000,00 
 

1.000,00 
 

0,00 

1200 FNDE MAIS EDUCAÇÃO - MERENDA 27.300,00 
 

27.300,00 
 

0,00 

1201 CONV FNDE PAR - EQUIPAMENTO 1.000,00 
 

1.000,00 
 

0,00 

1206 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE 1.100,00 
 

1.100,00 
 

0,00 

1215 CONTRIBUIÇÃO P/CUST. SERV. ILUM. PÚBLICA 423.100,00 
 

423.100,00 
 

0,00 

1217 REORDENAMENTO SERV FORT DE VINCULO 131.200,00 
 

131.200,00 
 

0,00 

1224 CONVENIO EST PASSE LIVRE 99.100,00 
 

99.100,00 
 

0,00 

1225 CONV FNDE PROCES 23034 - BRINQUEDOS 1.000,00 
 

1.000,00 
 

0,00 

1227 CONV UNIÃO - CESSUAS 53.500,00 
 

53.500,00 
 

0,00 

1228 CONV FNDE PAR 34132/14 – ESCOLA E SANTO 1.000,00 
 

1.000,00 
 

0,00 

1230 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS 200,00 

 
1.052.600,00 

 
-1.052.400,00 

1235 CONT REPAS 787750/13 ME/CAIXA – Q.UNIÃO 1.000,00 
 

1.000,00 
 

0,00 

1236 TER COMP 795148/13 ME/CAIXA – Q AVIAÇÃO 1.000,00 
 

1.000,00 
 

0,00 

4002 ALIENAÇÃO DE BENS - SAÚDE 50.500,00 
 

50.500,00 
 

0,00 

4011 INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA 180.700,00 
 

180.700,00 
 

0,00 

4050 FARMÁCIA BASICA 34.800,00 
 

34.800,00 
 

0,00 

4080 PACS - ESTADO 40.300,00 
 

40.300,00 
 

0,00 

4090 PSF - ESTADO 111.500,00 
 

111.500,00 
 

0,00 

4240 REGIÃO RESOLVE 151.500,00 
 

151.500,00 
 

0,00 

4510 PAB FIXO 401.000,00 
 

401.000,00 
 

0,00 

4520 PSF – SAÚDE DA FAMÍLIA 187.300,00 
 

187.300,00 
 

0,00 

4521 PROGRAMA DE MELHORIA ACESSO QUAL - PMAQ 44.300,00 
 

44.300,00 
 

0,00 

4530 PACS – AGENTES COM. DE SAUDE 317.900,00 
 

317.900,00 
 

0,00 

4540 SAÚDE BUCAL 82.700,00 
 

82.700,00 
 

0,00 

4590 TETO FINANCEIRO 22.900,00 
 

22.900,00 
 

0,00 

4710 TETO FINANC. DA VIGILÂNCIA EM SAUDE 75.800,00 
 

75.800,00 
 

0,00 
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4770 FARMÁCIA BÁSICA FIXA 71.700,00 
 

71.700,00 
 

0,00 

 TOTAL. .....................................................................................................                                                     41.800.000,00 
 

41.800.000,00 
 

0,00 
 
 

Seção II 
Da Fixação da Despesa 

 
Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor das Receitas Orçamentárias, Fiscal e 

Seguridade Social é fixada em R$ 41.800.000,00(Quarenta e um milhões e oitocentos mil reais). 
 

  AArrtt..  55ºº  --  IInntteeggrraamm  eessttaa  LLeeii,,  nnooss  tteerrmmooss  ddaa  LLeeii  MMuunniicciippaall  nnºº..  44115511//22001155,,  qquuee  ddiissppõõee  ssoobbrree  aass  
DDiirreettrriizzeess  OOrrççaammeennttáárriiaass  ppaarraa  oo  EExxeerrccíícciioo  FFiinnaanncceeiirroo  ddee  22001166  ooss  aanneexxooss  ccoonntteennddoo  ooss  qquuaaddrrooss  
oorrççaammeennttáárriiooss  ee  ddeemmoonnssttrraattiivvooss  ddaass  RReecceeiittaass  ee  DDeessppeessaass,,  aa  pprrooggrraammaaççããoo  ddee  ttrraabbaallhhoo  ddaass  uunniiddaaddeess  
oorrççaammeennttáárriiaass  ee  oo  ddeettaallhhaammeennttoo  ddooss  ccrrééddiittooss  oorrççaammeennttáárriiooss..  
 

Seção III 
       Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

 
 Art. 6º - Ficam autorizados: 
 
 I – Ao Poder Executivo, fica autorizado mediante Decreto, a abertura de Créditos 
Suplementares até o limite 20%(vinte por cento), da sua despesa total fixada, compreendendo as 
operações intra- orçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 
 
  a) anulação parcial ou total de suas dotações; 
  b) incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 
efetivamente apurados em balanço; 
  c) excesso de arrecadação. 
. 
 II – Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da Câmara, a abertura de 
Créditos Suplementares até o limite de 20% por cento de sua despesa total fixada, compreendendo as 
operações intra-orçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de suas dotações 
orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de anulação parcial ou total de suas 
dotações. 
 
 Art. 7º - Os limites autorizados no artigo 7º não serão onerados quando o crédito suplementar 
se destinar a atender: 
 
  I — insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 — Pessoal e Encargos 
Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo 
grupo; 
    II — pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização, juros e 
encargos da dívida; 
  III — despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito, alienação de 
bens e transferências voluntárias da União e do Estado. 
 Parágrafo único: As disposições dos incisos II e III não se aplicam ao Poder Legislativo. 
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CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
 Art. 8º - A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de transferências 
voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos efetivos recursos assegurados, 
nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016. 
  
  Art. 9º - Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as transferências 
financeiras destinadas à Câmara Municipal serão disponibilizadas até o dia 20 de cada mês. 
 
  Art. 10º - O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo, e nos termos do que dispuser a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a 
compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas. 
  
  AArrtt..  1111ºº--  FFiiccaamm  aauuttoommaattiiccaammeennttee  aattuuaalliizzaaddooss,,  ccoomm  bbaassee  nnooss  vvaalloorreess  ddeessttaa  LLeeii,,  oo  mmoonnttaannttee  
pprreevviissttoo  ppaarraa  aass  rreecceeiittaass,,  ddeessppeessaass,,  rreessuullttaaddoo  pprriimmáárriioo  ee  rreessuullttaaddoo  nnoommiinnaall  pprreevviissttooss  nnooss  
ddeemmoonnssttrraattiivvooss  rreeffeerriiddooss  nnooss  iinncciissooss  II  ee  IIIIII  ddoo  aarrtt..  22ºº  ddaa  LLeeii  MMuunniicciippaall  33..884499//22001133,,  qquuee  ddiissppõõee  ssoobbrree  aass  
DDiirreettrriizzeess  OOrrççaammeennttáárriiaass  ppaarraa  oo  eexxeerrccíícciioo  ffiinnaanncceeiirroo  ddee  22001166,,  eemm  ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  oo  ddiissppoossttoo  nnoo  §§  
22ºº  ddoo  mmeessmmoo  aarrttiiggoo..    
 
Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 21 
de outubro de 2015. 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan 
        Prefeito Municipal 
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